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Senhor Presidente; 

Apresento à Mesa, cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o Egrégio 
Plenário, MOÇÃO DE APOIO AO MOVIMENTO MAIO LARANJA, CAMPANHA 
NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, bem como manifestação de apoio à construção 
do projeto “Guardiões da Infância – Rede Municipal de Proteção à Criança e 
ao Adolescente”, no município de Canas/SP. 

                       JUSTIFICATIVA 

O mês de maio representa, em todo o território nacional, período de 
conscientização, mobilização e enfrentamento ao abuso e à exploração sexual 
infantil, por meio da campanha Maio Laranja, que busca dar visibilidade a uma das 
mais graves violações contra a dignidade de crianças e adolescentes. 
 
Infelizmente, muitos casos de abuso acontecem dentro do próprio ambiente familiar 
ou em locais próximos ao convívio das vítimas, permanecendo por anos em 
silêncio, medo e sofrimento. Tal realidade exige atuação conjunta do poder público, 
das instituições e de toda a sociedade civil organizada. 
 
Diante disso, a presente moção tem como objetivo não apenas apoiar a campanha 
nacional, mas também manifestar apoio à construção de uma rede permanente de 
proteção à infância em nosso município, denominada “Guardiões da Infância – 
Rede Municipal de Proteção à Criança e ao Adolescente”, envolvendo futuramente 
as áreas da educação, saúde, assistência social, Conselho Tutelar, igrejas e 
demais instituições comprometidas com a defesa da infância e adolescência. 
 
Ressalta-se que o referido projeto encontra-se atualmente em processo de 
elaboração e construção conjunta, por meio de diálogo aberto com secretários 
municipais, conselheiros tutelares, profissionais da rede pública, lideranças 
religiosas e representantes da sociedade civil, visando garantir que a futura 
proposta seja construída de forma responsável, eficiente e alinhada às 
necessidades reais do município. 

EMENTA: MOÇÃO DE APOIO AO MAIO LARANJA E À CONSTRUÇÃO DO PROJETO 
“GUARDIÕES DA INFÂNCIA – REDE MUNICIPAL DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE”. 

 



 
Câmara Municipal de Canas 

 

Plenário "Antonio Carlos Ventura" 

Presidente Biênio 2003/2004 

In Memoriam 
 

MOÇÃO DE APOIO n.º 02/2026 

 Protocolado em 

18/05/2026 

 

  

___________________ 

Secretaria da Câmara 

 

 

 

Aprovado               Rejeitado                Retirado 

 

 
______ Sessão        Ordinária         Extra em: ______/______/______ 

 
Por ________________  Votos Favoráveis 

      ________________   Votos Contrários 

      ________________   Abstenções  

      ________________   Ausências  

 

Ver. Laerte Zanin  

Presidente 

 Etiqueta Protocolo: 

 

2 

A proposta visa fomentar ações de conscientização, orientação, acolhimento, 
prevenção e fortalecimento dos mecanismos de identificação e combate aos 
abusos, promovendo maior proteção às crianças e adolescentes do município de 
Canas. 
 
É dever de toda a sociedade proteger aqueles que se encontram em condição de 
vulnerabilidade, garantindo que nossas crianças cresçam em ambientes seguros, 
saudáveis e livres de qualquer forma de violência. 
 
Que esta Casa de Leis possa levantar sua voz em favor da infância, reforçando o 
compromisso coletivo com a proteção, dignidade e defesa das futuras gerações. 
 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 
Moção. 

 
 

 

Plenário "Antônio Carlos Ventura", 18 de maio de 2026. 
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